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Câmara Municipal de Niterói

GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO – PDT

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 72/2024
ADICIONA AÇÃO “Manutenção e reforma do espaço físico predial dos dois espaços nova geração.” NO ANEXO “PRIORIDADES E METAS” DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2025.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0010 CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Manutenção e reforma do espaço físico predial dos dois espaços nova geração.

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Manutenção e reforma do espaço físico predial dos dois espaços nova geração.

	TIPOLOGIA  
	projeto
	FUNÇÃO  
	URBANISMO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	SERVICOS URBANOS

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	TERRENO DESAPROPRIADO
	UNIDADE
	1
	R$ 3.000.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 – CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5072 - OPERACIONALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO / SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 102.318.616,56

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 3.000.000,00


Niterói/RJ, 18 de junho de 2024.
Andrigo de Carvalho
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição legislativa visa adicionar o valor da Manutenção e reforma do espaço físico predial dos dois espaços nova geração.
Fica registrado o compromisso que nosso mandato tem com a educação pública do município de Niterói e com o programa Espaço Nova Geração.
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